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Vitória (ES), Quinta-feira, 27 de Agosto de 2009

EXECUTIVO

DECRETO Nº 885-S, DE 26 DE AGOSTO DE 2009.

Abre à Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e Desenvolvimento
Urbano o Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 para o fim que
especifica.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 91, inciso III da Constituição Estadual, e tendo em
vista a autorização contida no art. 6º, inciso I da Lei Nº. 9.111, de 15 de
janeiro de 2009, e o que consta do Processo Nº. 46186301;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto à Secretaria de Estado de Saneamento, Habitação e
Desenvolvimento Urbano o Crédito Suplementar no valor de R$ 20.000,00
(Vinte mil reais), para atender a programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º serão
provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, aos 26 de agosto de 2009, 188º da
Independência, 121º da República e 475º do início da Colonização do Solo
Espiritossantense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS
Secretário de Estado de Economia e Planejamento

BRUNO PESSANHA NEGRIS
Secretário de Estado da Fazenda
PAULO RUY VALIM CARNELLI

Secretário de Estado de Saneamento, Habitação
e Desenvolvimento Urbano

RICARDO FERREIRA DOS SANTOS
Secretário de Estado da Agricultura, Abastecimento,

Aqüicultura e Pesca 
R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

36.000 SECRETARIA DE ESTADO DE SANEAMENTO, HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
URBANO

36.101 ADMINISTRAÇÃO DIRETA
1545102383.532 IMPLEMENTAÇÃO E APOIO A CONSTRUÇÃO, REFORMA E ADEQUAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA, URBANIZAÇÃO E ESPAÇOS PÚBLICOS

Despesas com Auxílio a Município 4.4.40.42.00 0101 20.000                     

TOTAL 20.000                     

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

31.000 SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, AQÜICULTURA 
E PESCA

31.101 ADMINISTRAÇÃO DIRETA
2060601074.353 FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA SOCIEDADE CIVIL 

ORGANIZADA 4.4.40.42.00 0101 20.000                     

TOTAL 20.000                     

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO II          -          ANULAÇÃO

======================================================================================================
DECRETO Nº 886-S, DE 26 DE AGOSTO DE 2009.

Abre à Procuradoria Geral do Estado o Crédito Suplementar no valor de R$
57.000,00 para o fim que especifica.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 91, inciso III da Constituição Estadual, e tendo em
vista a autorização contida no art. 6º, inciso I da Lei Nº 9.111, de 15 de
janeiro de 2009, e o que consta do Processo Nº 46211284;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto à Procuradoria Geral do Estado o Crédito Suplementar
no valor de R$ 57.000,00 (Cinqüenta e sete  mil reais), para atender a
programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º serão
provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária, indicada no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, aos 26 de agosto  de 2009, 188º da
Independência, 121º da República e 475º do início da Colonização do Solo
Espiritossantense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS
Secretário de Estado de Economia e Planejamento

BRUNO PESSANHA NEGRIS
Secretário de Estado da Fazenda 

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

16.000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
16.101 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
0309207402.160 AD MINISTRAÇÃO E GESTÃO DO PROGRAMA

Despesas com Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00 0101 57.000                     

TOTAL 57.000                     

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

16.000 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
16.101 PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
0309207402.162 CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO D E PROCURADORES E SERVIDORES 

AD MINISTRATIVOS 3.3.90.39.00 0101 57.000                     

TOTAL 57.000                     

CRÉD ITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO II          -          ANULAÇÃO

================================================================================
DECRETO Nº 887-S, DE 26 DE AGOSTO DE 2009.

Abre ao Ministério Público o Crédito Suplementar no valor de  R$
5.500.000,00 para o fim que especifica.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 91, inciso III da Constituição Estadual, e tendo em
vista a autorização contida no art. 6º, inciso IV, alínea “b”, da Lei Nº 9.111,
de 15 de janeiro de 2009, e o que consta do Processo Nº 46319352;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto ao Ministério Público o Crédito Suplementar no valor de
R$ 5.500.000,00 (Cinco milhões e quinhentos mil reais), para atender a
programação constante do Anexo I.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no Artigo 1º, serão
provenientes de anulações parciais de dotações orçamentárias, indicadas
no Anexo II.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Anchieta, em Vitória, aos 26 de agosto de 2009, 188º da
Independência, 121º da República e 475º do início da Colonização do Solo
Espiritossantense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

AUDIFAX CHARLES PIMENTEL BARCELOS
Secretário de Estado de Economia e Planejamento

BRUNO PESSANHA NEGRIS
Secretário de Estado da Fazenda 

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VA LOR

05.000 MINISTÉRIO PÚBLICO
05.101 MINISTÉRIO PÚBLICO

0309105972.057 REMUNERAÇ ÃO DOS MEMBROS DO MIN ISTÉRIO PÚBLICO

Atender despesas com subsídios 3.1.90.11.00 0101 5.500.000                

TOTAL 5.500.000                

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VA LOR

05.000 MINISTÉRIO PÚBLICO

05.101 MINISTÉRIO PÚBLICO

0309105970.050 PAGAMENTO DE PESSOAL DEC ORRENTE DE PROVIMENTOS POR MEIO 
DE CON CURSO PÚBLICO 3.1.90.11.00 0101 4.000.000                

0309105970.051 REESTRUTURAÇÃO DE CARGOS E CARREIRAS E REVISÃO DE 
REMUNERAÇ ÃO 3.1.90.11.00 0101 1.500.000                

TOTAL 5.500.000                

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO I          -          SUPLEMENTAÇÃO

CRÉDITO SUPLEMENTAR          -          ANEXO II          -          ANULAÇÃO

DECRETO Nº 2340-R, DE 26 DE
AGOSTO DE 2009.

Institui o Sistema Integrado de
Gestão Administrativa – SIGA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso
V, “a” do art. 91 da Constituição
Estadual,

CONSIDERANDO a necessidade de
aumentar a eficiência dos processos
administrativos;

CONSIDERANDO a importância de
a Administração Pública dispor de um
sistema de controle de utilização
dos recursos públicos;

CONSIDERANDO que a
transparência dos processos
administrativos é dever da
Administração Pública e fundamental
para o controle social;

CONSIDERANDO a necessidade de
austeridade na gestão dos recursos
públicos;

CONSIDERANDO a implantação do

Programa Mais com Menos, que
visa aumentar o controle e a
eficiência do gasto público,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Sistema
Integrado de Gestão
Administrativa – SIGA, no âmbito
da Administração Pública Direta e
Indireta do Poder Executivo do
Estado.

Art. 2º O Sistema Integrado de
Gestão Administrativa – SIGA é um
sistema de informações que
possibilita a gestão centralizada das
atividades administrativas de todos
os Órgãos da Administração Direta
e Indireta do Poder Executivo do
Estado.

Art. 3º O SIGA possui todos os
módulos, a seguir descritos,
integrados:
I. Cadastro de Fornecedores;
II. Catálogo de Materiais e Serviços;
III.Compras e Licitações, que
compreende Banco de Preços,
Compra Direta, Pregões Presencial e
Eletrônico, Concorrência, Tomada de
Preço, Convite e Registro de Preços;
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IV. Contratos, Acordos e Convênios;
V. Patrimônio e Almoxarifado.

§ 1º Cada módulo será detalhado
por meio de regulamento próprio.

§ 2º Os processos de aquisição
tramitarão, em todas as suas fases,
por meio eletrônico, não sendo
dispensada a montagem do processo
físico pelo Órgão solicitante.

§ 3º O processo físico mencionado
no § 2º será regulamentado por
portaria emitida pela Secretaria de
Estado de Gestão e Recursos
Humanos.

Art. 4º Os Órgãos da Administração
Pública Estadual Direta e Indireta
deverão utilizar o SIGA para fins de
aquisições governamentais, bem
como para gestão dos contratos e
convênios e gestão patrimonial de
suas administrações.

§ 1º A obrigatoriedade prevista no
caput será exigida gradualmente,
Órgão a Órgão, por meio de Portaria
emitida pela Secretaria de Estado de
Gestão e Recursos Humanos –
SEGER, observada a capacidade do
sistema e o treinamento dos
servidores que o utilizarão.

§ 2º É facultado às Sociedades de
Economia Mista e Empresas Públicas
a utilização do referido Sistema,
mediante pedido formal dirigido à
SEGER, e após aprovação do
Secretário da Pasta.

Art. 5º Cada Órgão deverá indicar
ao Secretário da SEGER um servidor,
escolhido pelo ordenador de
despesas do Órgão e aprovado pelo
Comitê de Implantação do SIGA,
preferencialmente, dentre os efetivos
atuantes no Grupo Administrativo ou
setor similar. O servidor ficará
responsável pela gestão do SIGA no
respectivo Órgão, sendo formalizada
a sua designação por meio de
Portaria da SEGER.

§ 1º Para fins da gestão prevista no
caput em razão da complexidade
estrutural do Órgão, poderá ser
designado uma Comissão de Gestão,
formada por três servidores,
respeitado o procedimento constante
do caput.

§ 2º Pelo menos um dos servidores
designados para compor a Comissão
de Gestão deverá ser servidor efetivo
atuante no Grupo Administrativo ou
setor similar.

§ 3º O servidor ou a comissão
designados serão responsáveis por
administrar e centralizar as
demandas e dificuldades dos vários
setores do Órgão com relação ao
Sistema, bem como gerenciar senhas
de acesso, dando cumprimento ao
Projeto de Implantação ao Sistema
do respectivo Órgão.

Art. 6º Os servidores ou as
comissões designados serão
efetivamente capacitados pela
SEGER para a uti l ização das
funcionalidades do SIGA.

§ 1º As capacitações serão
realizadas na Região da Grande
Vitória, em locais e horários a serem
definidos pela SEGER.

§ 2º A SEGER, se necessário,
realizará capacitação nos centros
regionais do Estado, como forma de
difundir a operacionalização do SIGA.

Art. 7º O servidor que exercer
funções relacionadas com o SIGA
deverá guardar sigilo sobre dados e
informações obtidas em decorrência
do exercício de suas atribuições e dos
pertinentes aos assuntos sob a sua
fiscalização, sob pena de
responsabilidade administrativa, civil
e penal.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, aos    26
dias de agosto  de 2009; 188º da
Independência; 121º da República;
e, 475º do Início da Colonização do
Solo Espiritossantense.

PAULO CESAR HARTUNG GOMES
Governador do Estado

RICARDO DE OLIVEIRA
Secretario de Estado de Gestão e

Recursos Humanos
=========================================================
DECRETO Nº 2341-R, DE 26 DE
AGOSTO DE 2009.

Introduz alterações no RICMS/
ES, aprovado pelo Decreto n.º
1.090-R, de 25 de outubro de
2002.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 91,
III, da Constituição Estadual;

DECRETA:

Art. 1.º  Os dispositivos abaixo
relacionados, do Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas
à  Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação do Estado do Espírito
Santo – RICMS/ES, aprovado pelo
Decreto n.º  1.090-R, de 25 de
outubro de 2002, passam a vigorar
com as seguintes alterações:

I - o art. 41:

“Art. 41.  …...............................

§ 1.º  A FACA será preenchida em
duas vias, devendo estas ser
apresentadas à Agência da Receita
Estadual de circunscrição onde o
requerente pretenda se estabelecer.

................................................

§ 7.º  Tratando-se de atividade
exercida em assentamento será
exigida do produtor rural, em
substituição aos documentos que
trata o § 2.º, I e IV, certidão emitida
pelo Sistema de Informação de
Projetos e Reforma Agrária – SIPRA/
INCRA.” (NR)

II - o art. 246:

“Art. 246.  …............................

................................................

§ 3.º  O PMPF a ser utilizado para
determinação da margem de valor
agregado a que se refere este artigo
será divulgado mediante Ato Cotepe
publicado no Diário Oficial da União,
e será indicado também no  Anexo
VI-A deste Regulamento.

........................................” (NR)

III - o art. 543-S:

“Art. 543-S.  ….........................

................................................

§ 3.º A partir de 1.º de janeiro de
2010, fica vedado à Sefaz autorizar
PAFS, quando os formulários se
destinarem à impressão de Danfe,
permitido aos contribuintes utilizar
os formulários autorizados até o final
do estoque. “ (NR)

IV - o art. 655:

“Art. 655.  Nos casos de ECF-IF e de
ECF-PDV, não poderá permanecer
instalado no computador ao qual
esteja interligado ou integrado outro
programa aplicativo específico para
registro de operações de circulação
de mercadorias e de prestações de
serviços que não seja o Programa
Aplicativo Fiscal Emissor de Cupom
Fiscal – PAF-ECF – identificado na
declaração conjunta do usuário do
equipamento e da empresa
desenvolvedora do PAF-ECF, prevista
no art. 666, § 1.º, XIII, autorizado
para uso no estabelecimento.

........................................” (NR)

V - o art. 659:

“Art. 659.  ................................

................................................

XIV - documento de arrecadação
referente à taxa de requerimento; e

XV - documento de arrecadação
referente à taxa de credenciamento
do estabelecimento.

........................................” (NR)

VI - o art. 662:

“Art. 662.  ................................

................................................

§ 4.º  A venda a varejo de que trata
o § 3.º será acobertada por cupom
fiscal, ressalvado o disposto no art.
632 e o seguinte:

I - quando referir-se a remessa de
mercadorias para realização de
operações externas, sem
destinatário certo, inclusive por meio
de veículos, será admitida a emissão
de Nota Fiscal, modelos 1, 1-A ou
55 ; ou

II - o disposto no caput não se aplica
à hipótese em que for obrigatória a
emissão de Nota Fiscal, modelos 1,
1-A ou 55, a qual deverá ser
registrada no ECF, conforme
procedimento disposto no art. 679,
§ 1.º, I a IV. “ (NR)

VII - o art. 664:

“Art. 664.  Na hipótese do art. 663,
a dispensa de uso e manutenção de
ECF será requerida ao Chefe da
Agência da Receita Estadual da
região a que estiver circunscrito o
interessado, mediante pedido
instruído com o Extrato Simplificado
- Simples Nacional, fornecido pela
Secretaria da Receita Federal do
Brasil, admitida, no caso de início de
atividade no próprio ano-calendário,
a proporcionalidade relativa ao
número de meses em que o
estabelecimento houver exercido a
atividade, inclusive as frações de
meses, para efeito de verificação do
respectivo limite da receita bruta.

§ 1.º  A dispensa de que trata este
artigo fica condicionada a que o
estabelecimento não tenha débito
para com a Fazenda Pública Estadual.

§ 2.º  O pedido de que trata este
artigo será apresentado até o dia 31
de dezembro do ano em que a
inscrição estadual tenha sido
deferida, admitida a sua
apresentação durante o mês de
janeiro do ano subsequente, caso o
deferimento tenha ocorrido no mês
de dezembro.” (NR)

VIII - o art. 671:

“Art. 671.  ................................

................................................

§ 1.º  .......................................

................................................

XII - documento de arrecadação
referente à taxa de requerimento; e

XIII - documento de arrecadação
referente à taxa de credenciamento
do estabelecimento.

........................................” (NR)

IX - o art. 689:

“Art. 689.  Havendo fundada suspeita
de irregularidade no funcionamento
do ECF, do PAF-ECF ou do Sistema
de Gestão, quando executar, no
mínimo, um requisito previsto para
o PAF-ECF, o Gerente Fiscal
encaminhará denúncia ao Presidente
da CNAI, de acordo com as
disposições do Protocolo ICMS 09/
09.

........................................” (NR)

X - o art. 792:

“Art. 792.  .................................
................................................

§ 2.º  Nas hipóteses do § 1.º, I, II e


